LEI Nº2137 DE 07 DE OUTUBRO DE 1998.

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º  Fica denominada RUA JOSÉ SPECHT, a via pública que inicia na Av. Duque de Caxias e vai até a Rua Selma Kerkhoven no Bairro Linha do meio, conforme mapa em anexo.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DE SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 07 de outubro de 1998.

Registre-se e Publique-se:

   Vitor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Sec. Mun. Administração





   Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA





Justifica-se o nome por a Rua José Specht





RUA JOSÉ SPECHT - Pedro José Specht nasceu em 14 de fevereiro de  1894, descendente de imigrante alemão, nasceu em Linha Dom Diogo e veio morar em Salvador do Sul, com seus pais aos 7 anos de idade. Casou-se com Ida Vier Specht, teve 8 filhos. Faleceu em 10 de maio de 1950. Era ferreiro, agricultor, criador de gado e veterinário por prática. Homem simples, prestativo, comunitário, defensor dos pobres.

